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OFÍCIO N" 547/2.017.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI NM 39/2017.

Em 6 de setembro de 2.017.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N" 124/XVil,

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 139/2017 - INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO
AGRÔNOMO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, aprovado em sessão ordinária ontem

realizada, presentes em Plenário dezesseis Vereadores componentes deste Legislativo
Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VAUD^IR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.
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AUTOGRAFO N" 124/XVn.

PROJETO DE LEI N" 139/2017. DE 5 DE SETEMBRO DE 2.017.

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DO AGRÔNOMO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n° 139/2017, de autoria do Vereador José Luís Buchalla, Eduardo Fonseca de Luca. Andrev
Femar^do Servelatti. Odair José Aparecido Píacente e Cláudio Bart>osa de Souza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI D E C R E TA :

Art. 1°. Fica instituído o "Dia Municipai do Agrônomo", a ser comemorado na
segunda semana do mês de outubro de cada ano, sendo um profissional indicado peio Conseiho
Municipal de Desenvolvimento Rurai (CMDR).

Art. 2°. A data a que se refere o artigo anterior fica fazendo parte integrante do
caiendário de eventos do Município.

Art. 3°. O Presidente da Câmara Municipai de BirigUi reaiizarã anuaimente no
Recinto da Câmara Municipai, solenidade em homenagem ao Dia do Agrônomo.

Art. 4°. Esta iei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Birigui, aos cinco de setembro de dois mii e dezessete.

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

>SE LUÍS BUCHALLA
/ICE-PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1» SECRETÁRIO.
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